



ATO.CONJUNTO.GDGSET.CSJT.GP.Nº 13 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto nos artigos 140 e 143 da Lei nº 8.112/90 e tendo em vista o constante do Processo TST n.º 502.375/2009-1, e a solicitação contida no OF.CPAD.Nº 18/2009,

R E S O L V E

Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de promover a apuração dos fatos constantes do Processo TST nº 502.375/2009-1, conforme disposto no ATO.CONJUNTO.GDGSET.CSJT.GP.Nº 9, de 7/4/2009, publicado no B.I. nº 15, de 17/4/2009, e ATO.CONJUNTO.GDGSET.CSJT.GP.Nº 10, de 28/4/2009, publicado no B.I. nº 17, de 30/4/2009.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Brasília, 13 de maio de 2009.

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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